
 
P O R T A R I A n.º 06/2026 

 

 

RAFAEL PIOVEZAN, Presidente do Consórcio Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos 

Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - Consórcio PCJ, no uso de suas regulares atribuições 

Estatutárias; 

 

Considerando a aprovação do Plano de Cargos e Salários pelo Conselho Diretor da 

entidade, conforme deliberado em reunião de 17/09/2024; 

 

Considerando os complementos regulamentados pelas Portarias n.º 17/2024, nº 

18/2024 e nº. 19/2024, instrumentos pelos quais foram definidas as regras de transição, visando 

a implementação do Plano de Cargos e Salários; 

 

Considerando, a competência estatutária conferida para representar o Conselho 

Diretor, órgão competente para avaliar as propostas submetidas à validação pelo Secretário 

Executivo, no que tange a deliberação sobre quadro de pessoal e remuneração dos empregados 

do Consórcio PCJ, como fixado no art. 12, § 7º, inciso II; 

 

Considerando, a necessidade de realizar a substituição e nomeação de novo membro 

para compor a Comissão de Gestão Documental do Consórcio PCJ, em virtude de desligamento 

de membro da equipe, nos termos dos arts. 4º e 5º da Portaria nº 10/2024; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 10/2024, promovendo a nomeação de empregado 

para compor a Comissão, visando o prosseguimento dos trabalhos, tendo em vista a necessidade 

acima justificada, que passa a vigorar como segue abaixo: 

  

“Art. 1º. Designar os funcionários abaixo relacionados, para consƟtuírem a 

Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo (CADA) do Consórcio PCJ, grupo 
permanente e mulƟdisciplinar, composta por representantes das áreas administraƟva, 
jurídica, técnica e de comunicação: 
 

-Nome: Lilian C. M. G. Bozzi - Assessora Jurídica; 
-Nome: João Carlos Figueiredo Lopes - Encarregado AdministraƟvo; 
-Nome: Flávio ForƟ Stenico - Assessor Técnico; 
-Nome: Murilo F. Sant´Anna - Gerente de Comunicação. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua assinatura. 

 

 

Americana, 27 de janeiro de 2026. 

 

RAFAEL PIOVEZAN 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PCJ 
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